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Despacho n." 29312021
Nomeia a licenciada em Direito Maria Femandes Pereira na categoria de Inspetor,
da carreira Especial de Inspeção da Inspeção Regional de Finanças, precedendo
período experimental.

Despacho n." 29412021
Nomeia a licenciada em Direito Teresa Maria Pires Nunes Gaspar lopes na
categoria de Inspetor, da carreira Especial de Inspeção da Inspeção Regional de
Finanças, precedendo período experimenta.

Aviso n.'507/2021
Determina a consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras da oficial de
registos Susana Maria Silva Pestana Fernandes, na categoria de Técnica Superior, da
caneira Técnica Superior, no mapa de pessoal da Direção Regional da
Administração da Justiça" com efeitos a partir de I de agosto de 2021.

Aviso n.o 50812021
Abertura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de um lugar de
cargo de direção intermédia de l.'grau, da Direção de Serviços Operacionais de
Tecnologias de tnformação e Comunicação, na Direção Regional de Informática.

Aviso n." 509/2021
Abeúura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de um lugar de
cargo de dire$o intennédia de l.o grau, da Direção de Serviços de Inovação e
Transição Digital, na Direção Regional de Informática.

Aviso n.o 51012021
Abeúura de procedimento concursal destinado ao preenchimento de um lugar de
cargo de direção intermédia de l.o grau, da Direçâo de Serviços de Cibersegurança"
na Direção Regional de Informática.

Aviso n.o 5lll202l
Determina a consolidação definitiva da mobilidade intercategorias da assistente
técnica Helena Mfucia Figueira Gomes, na categoria de Coordenador Técnico, da
carreira de Assistente Técnico, no mapa de pessoal da Direção Regional da
Administração da Justiça, com efeitos a I de agosto de 202L.
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1. Apresenta@o de candidatura: A candidatura ao
presente -procedimento concursal é apresentada no
prazo máximo de dez dias contados dõ dia seguinte
ao da publicação do presente aviso, atravãs de
requerimento dirigido ao Vice-presidentê do Govemo
e dos Assuntos Parlamentares.

2. Documentos a juntar ao requerimento:

2.1. O requerimento de admissão ao procedimento
concursal deve ser acompaúado da seguinte
dncumentação, sendo que a falta de quãlquer
elemento determinará a êxclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, deüdamente
datado e assinado;

b) foto.cgpia do cerrificado de habilitações
literárias;

c) Documento comprovativo dos requisitos
prwistos n.o I do artigo 3.o-A do óecreto
Legìslativo Regional n!- 5120041M, de 22 de
ub:l, q{lg4q pelo Decreto Legislativo Regional
n.' .2712006[M, de 14 de julho, a ìaber,
declaração emitida pelo órgâo. ierviço ou
entidade onde o trabalhador"exerce úções,
onde conste a nabxeza, do vínculo de emprego
público por tempo indeterminado, data da sua
constituição e ca.rgo, carreira ou categoria e
atividade que executa, com indicação dõtempo
de serviço prestado na área de licenciatura.

2.2. Os candidatos devem aindajuntar:
a) Documentos comprwativos das ações de

formação profissional em que participou, se for
o caso;

b) Documentos comprovativos da experiência
profissional e dos coúecimentos que constituem
condições preferenciais para o preênchimento do
cafgo.

3. Procedimentoconcursal:
a) Métodos de seleção: O método de seleção a

ulilizar no presente procedimento e a Enffèvista
Pública (EP).

b) Júri do procedimento concursal:

Presidente:
Dr.u Andreia Dorita de Freitas Rosa Collard,
Diretor Regional da Informática.

Vogais:
Eng. João Paulo Correia Figueira, Diretor de
Serviços da Unidade Orgânicã Nuclear, Institutode Administração - da Saúdó, Ip_
-RAM, que substitui o júri nas suas-faltas e
impedimentos.
Eng. Nuno Gonçalo Nunes Omelas perry
Gomes, Diretor de Serviços de Ciberseeurancã-
da Direção Regional de Ìnformática, em"regiÀé
de substituição-

Vogais suplentes:
Dr. Lús Miguel Pereira Marques, Diretor de
Serviços Integrados de Apoio e ãe ioordenação.
da Dirego Regional de informática, 
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de substituição.
Dra. Marta Cristina Belo Sousa, Diretora de
lerviços do Gabinete de Contabilidade, do
Gabinete do Vice-Presidente do Govemo.
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Aviso n.o 509/2021

d) Perhl pretendido:
i) Conhecimento e experiência na área de

atribuições da Direção de Serviços de
Inovação e Transição Digital, nomeadamente
as_ previstas no artigõ 43 da portaria
n." 728/2020, de 9 de novembro;

ii). Capacidade de coordenação e liáerança;
iii) Orientação para a mudança;
ry) Capacidade de planeamento e orientação;v) Sentido Crítico;
vi) Representação'institucional (capacidade para

representar a organização eú grupos- de
trabalho, reuniões õu eventos)

1. Apresentação de candidatura: A candidatura ao
presente procedimento concursal é apresentada no
prazo máximo de dez dias contados do dia seguinte
ao da publicação do presente aviso, através ãe re_
querimento dirigido ào Vice-presidente do Gover_
no e dos Assuntos Parlamentares.

2. Documentos a juntar ao requerimento:

2.1. O requerimento de admissão ao procedimento
concursal deve ser acompaúadò da seguinte
documentação, sendo qué a lalta Oe quãtqúer
elemento determinará a èxclusão:
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Curriculum Vitae detalhado, devidamente
datado e assinado;
Fotoópia do certificado de habilitações
literiírias;
Documento comprovativo dos requisitos
previstos n.o I do artigo 3.'-A do Decreto
Legislativo Regional n.o 5/20041M, de 22 de
abril, aditado pelo Decreto Legislativo Regional
n.' 27/2006/M, de 14 de julho, a saber,
declaração emitida pelo órgão, serviço ou
entidade onde o trabalhador exerce funções,
onde conste a naixeza do vínculo de emprego
público por tempo indeterminado, data da sua
constifuição e cargo, carreira ou categoria e
atividade que executa, com indicação do tempo
de serviço prestado na area de licenciatura.

2.2. Os candidatos devem aindajuntar:
a) Documentos comprovativos das ações de

formação profissional em que participou, se
for o caso;

b) Documentos comprovativos da experiência
profissional e dos coúecimentos que
constituem condições preferenciais para o
preenchimento do cargo.

3. Procedimento concÌrsal:
a) Métodos de seleção: O método de seleção a

utilizar no presente procedimento é a
Entrevista Pública (EP).

b) Júri do procedimento concursal:

Presidente:
Dr.u Andreia Dorita de Freitas Rosa Collard,
Diretor Regional da Informática.

Vogais:
Eng. João Paulo Coneia Figueira, Diretor de
Serviços da Unidade Orgânica Nuclear, Instituto
de Administração da Saúde, IP-
-RAM, que substitui o júri nas suas faltas e
impedimentos.
Eng. Nuno Gonçalo Nunes Ornelas Perry
Gomes, Diretor de Serviços de Cibersegurança,
da Dirego Regional de Informátic4 em regime
de substifuição.

Vogais suplentes:
Eng. Duarte da Silva Correia, Diretora de
Serviços Operacionais de Tecnologia de
Informação e Comunicação da Direção Regional
de Informátic4 em regime de substituiÉo.
Dra. Marta Cristina Belo Sousa, Diretora de
Serviços do Gabinete de Contabilidade, do
Gabinete do Vice-Presidente do Govemo.

Vice-Presidência do Governo Regional, I I de agosto de
2021.

O CHEFE Do GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de
Olim

Aviso n.o 51012021

Em cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 2l3 da
Lei n.o 2/20Q4, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os
5112005, de 30 de agosto; 64-N2008, de 3l de dezembro; 3
Bl20l0, de 28 de abril; 6412011, de 22 de dezembro;
6812013, de 29 de agosto, e, 12812015, de 3 de setembro, e
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adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n." 5/2004/M, de 22 de abril, alterado
pelos Decretos Legislativos Regionais n."s 27120061M, de
14 de julho, e 27120161M, de 6 de julho, toma-se público
que, por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do
Governo Regional, de l7 de julho de 2021, se encontra
aberto procedimento concursal destinado ao preenchimento
de um lugar de cargo de direção intermédia de 1.o grau, da
Direção Regional de Informática, nos seguintes termos:

a) Cargo dirigente a prover: Cargo de Direção
Intermédia de 1.o grau da Direção de Serviços de
Cibersegurança, previsto no artigo 3.'da Portaria
4." 728/2020, de 9 de novembro.

b) Area de atuação: As constantes do n.o I do art.o 8.o
da Lei n." 212004, de 15 de janeiro, e as
competências previstas no artigo 3.o da Portaria
4.'72812020, de 9 de novembro.

c) Area de recrutamento e requisitos legais de
provimento: Licenciatura e os constantes do n.o I
do art.o 3.o-A do Decreto Legislativo Regional
n.o 5/2004/M, de 22 de abril, aditado pelo Decreto
Legislativo Regional n." 27/20061M. de 14 de
julho, e alterado pelo Decreto Legislativo Regional
n.'27/20161M, de 6 de julho, a saber:
i) Ser trabalhador em funções públicas por

tempo indeterminado;
ii) Possuir 6 anos de experiência profissional em

funções, cargos, carreiras ou categorias para
cujo exercício ou provimento seja exigível
licenciatura.

d) Perfil pretendido:
i) Conhecimento e experiência na área de

atribuições da Direção de Serviços de
Cibersegurança, nomeadamente as previstas
no artigo 3.o da Portarian." 72812020, de 9 de
novembro;

ii) Capacidade de coordenação e liderança;
iii) Orientação para a mudança;
iv) Capacidade de planeamento e orientação;
v) Sentido Crítico;
vi) Representação institucional (capacidade para

representar a organização em grupos de
trabalho, reuniões ou eventos)

l. Apresentação de candidatura: A candidatura ao
presente procedimento concursal é apresentada no
prazo máximo de dez dias contados do dia seguinte
ao da publicação do presente aviso, através de
requerimento dirigido ao Vice-Presidente do
Governo e dos Assuntos Parlamentares.

2. Documentos a juntar ao requerimento:

2.1. O requerimento de admissão ao procedimento
concursal deve ser acompanhado da seguinte
documentação, sendo que a falta de qualquer
elemento determinará a exclusão:
a) Curriculum Vitae detalhado,

devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações

literárias;
c) Documento comprovativo dos requisitos

previstos n.o I do artigo 3."-A do Decreto
Legislativo Regional n.o 5/20041M, de 22
de abril, aditado pelo Decreto Legislativo
Regional n." 27/2006/M, de 14 de julho,
a saber, declaração emitida pelo órgão,
serviço ou entidade onde o trabalhador
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a)

b)

c)




